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EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 003/2014,
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO I DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: VALLE E ASSIS LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS (MATERIAIS E MÃO DE OBRA),
REFERENTE ÀO CONVENIO FUNDO A FUNDO – FUNDO NACIONAL DE
SAUDE – FNS MINISTERIO DA SAÚDE.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Valor: R$ 474.444,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil quatrocentos e
quarenta e quatro reais).

Data da Assinatura do Decimo Primeiro Termo Aditivo: 29/06/2017.
Data da Vigência do Decimo Primeiro Termo Aditivo: 28/10/2017.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 023/2015
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: EDER HENRIQUE DE CARVALHO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO DA INTERNET GRATUITA DO MUNICÍPIO, MANUTENÇÃO
DE SERVIDORES: 1 SERVIDOR MIKROTIK, 1 SERVIDOR LINUX, 1
SERVIDOR SERVER 2012.  MANUTENÇÃO DE REDES DE DADOS,
MANUTENÇÃO DE REDES LÓGICAS, OU SEJA, REDE WIRELESS OU REDE
CABEADA, INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE INTERNET CONFORME
DEMANDA, INCLUSIVE PARA EVENTOS TEMPORÁRIOS, FESTIVOS DO
MUNICÍPIO. INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS
POR MEIO DE REDE SEM FIO EXCLUSIVO DO MUNICÍPIO. (ÁREAS
URBANAS E RURAIS).

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Valor Total Contrato: R$ 44.982,00 (quarenta e quatro mil novecentos e oitenta
e dois reais).

Data da Assinatura do Terceiro Termo Aditivo: 29/06/2017.
Data da Vigência do Terceiro Termo Aditivo: 30/06/2018.
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RESOLUÇÃO 003/2017

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, est ado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 29 de junho de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV
- para cofinanciamento estadual dos serviços socioassistenciais tipificados, no
âmbito da proteção Social Básica e Proteção Social Especial, do aprimoramento
da gestão do SUAS e dos Benefícios Eventuais, em conformidade com a Política
Nacional de Assistência Social, do Município de Santana do Itararé.

Art. 2º  Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV,
do Município de Santana do Itararé.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de junho de 2017.

Alice das Brot as Sene Guimarães
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 004/2017

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, est ado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 29 de junho de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Plano de Ação Suas Web 2017, do município de Santana do
Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de junho de 2017.

Alice das Brot as Sene Guimarães
Presidente do CMAS
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